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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 
 

                                                                                    
 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 01 AO CONTRATO Nº 039A/2023 
VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 – SRP   

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

POSTO DE COMBUSTÍVEL 116 EIRELI CNPJ: 04.837.210/0001-90 – OBJETO: Contratação 

de empresa para a prestação de serviços de hospedagem na cidade de Cândido Sales/BA; 

Data do Termo Aditivo: 01/03/2024; Prazo do Termo Aditivo: 30/06/2024. Certifico para fins 

de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Cândido Sales, 01 de Março de 

2024 – Maurílio Lemos das Virgens – Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 
 

                                                                                    
 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 02 AO CONTRATO Nº 056/2022 
VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022   

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

COMLURB - COLETA DE MATERIAIS E LIMPEZA URBANA EIRELI CNPJ: 11.367.499/0001-

96 - OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final dos resíduos oriundos dos serviços de saúde dos grupos A, B e 

E, incluindo também descaracterização de lâmpadas fluorescentes dessas unidades; Data do 

Termo Aditivo: 22/03/2023; Prazo do Termo Aditivo: 31/12/2024. Certifico para fins de prova, 

a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no 

mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Cândido Sales, 22 de Março de 2023 – Maurílio 

Lemos das Virgens – Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 
 

                                                                                    
 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 01 AO CONTRATO Nº 045/2023 
VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS CNPJ: 061.198.164/0001-60 – OBJETO: 

Contratação de empresa para realização de seguro dos veículos pertencentes a frota 

municipal; Data do Termo Aditivo: 15/03/2024; Prazo do Termo Aditivo: 31/12/2024. Certifico 

para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado 

com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Cândido Sales, 15 de Março 

de 2024 – Maurílio Lemos das Virgens – Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 
 

                                                                                    
 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 04 AO CONTRATO Nº 116/2022 
VINCULADO A TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

JARBAS ROCHA SANTANA EIRELI CNPJ nº 11.634.022/0001-20 – OBJETO: Contratação 

de empresa especializada de Engenharia e/ou Arquitetura para execução da Pavimentação 

em paralelepípedo de diversas ruas do Povoado de Lagoa Nova (2ª Etapa); Data do Termo 

Aditivo: 29/03/2024; Prazo do Termo Aditivo: 180 (cento e oitenta) dias. Certifico para fins de 

prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Cândido Sales, 29 de Março de 

2024 – Maurílio Lemos das Virgens – Prefeito Municipal 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.candidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D11DC9C565A501C1B8D4ADEB714D7063

quarta-feira, 10 de abril de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01610 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



quarta-feira, 10 de abril de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01610 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 
 

                                                                                    
 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 04 AO CONTRATO Nº 117/2022 
VINCULADO A TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

JARBAS ROCHA SANTANA EIRELI CNPJ nº 11.634.022/0001-20 – OBJETO: Contratação 

de empresa especializada de Engenharia e/ou Arquitetura para execução de Pavimentação 

em Paralelepípedo e drenagem pluvial superficial de ruas do Povoado de Lagoa do Timóteo 

e do Povoado de Barra do Furado; Data do Termo Aditivo: 29/03/2024; Prazo do Termo 

Aditivo: 180 (cento e oitenta) dias. Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme 

determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 

(cinco) dias úteis. Cândido Sales, 29 de Março de 2024 – Maurílio Lemos das Virgens – 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 
 

                                                                                    
 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO 04 AO CONTRATO Nº 050/2022 
VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 – SRP 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

VALE VERDE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI CNPJ/MF nº 32.106.496/0001-79 – 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra 

terceirizada de profissionais de saúde, nos termos da Instrução nº 02/2018 do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia; Data do Termo Aditivo: 28/03/2024; Prazo do 

Termo: 31/12/2024. Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação 

legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 

Cândido Sales, 28 de Março de 2024 – Maurílio Lemos das Virgens – Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Contrato

 
 

                                                                                    
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013A/2024 VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2023 – SRP   

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – CONTRATADA – 

POSTO DE COMBUSTÍVEL 116 EIRELI CNPJ: 04.837.210/0001-90 – OBJETO: Contratação 

de empresa para a prestação de serviços de hospedagem na cidade de Cândido Sales/BA; 

Data do Contrato: 01/03/2024; Prazo do Contrato: 31/12/2024; Valor do Contrato R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme 

determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 

(cinco) dias úteis. Cândido Sales, 01 de Março de 2024 – Maurílio Lemos das Virgens – 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 1.125, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

 

“Exonera, a Sra. Leide-Lene Oliveira da 
Silva e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art 1º - EXONERAR, a Sra. LEIDE-LENE OLIVEIRA DA SILVA, do cargo de 

Gerente da Vigilância Epidemiológica e Imunização. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 20 de fevereiro de 2024, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, EM 10 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Jouanna Mourena Santos Lima 
Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 1.126, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

 

“Exonera, a Sra. Mayara Nunes Vieira e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art 1º - EXONERAR, a Sra. MAYARA NUNES VIEIRA, do cargo de Gerente de 

Programas Integrados de Prevenção de Doenças. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 20 de fevereiro de 2024, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, EM 10 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Jouanna Mourena Santos Lima 
Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 1.127, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

 

 “Dispõe sobre a nomeação da Sra. Leide-Lene Oliveira 
da Silva e dá outras providências”. 

  
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- NOMEAR a Sra. LEIDE-LENE OLIVEIRA DA SILVA, para o cargo de 

Gerente da Atenção Básica. 

Parágrafo único - A Gerência da Atenção Básica está vinculada à Secretaria 

Municipal de Saúde Pública e as atribuições da pasta encontram-se nas 

disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 21 de fevereiro de 2024, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, EM 10 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Jouanna Mourena Santos Lima 
Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 1.128, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

 

 “Dispõe sobre a nomeação da Sra. MAYARA NUNES 
VIEIRA e dá outras providências”. 

  
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- NOMEAR a Sra. MAYARA NUNES VIEIRA, para o cargo de Gerente da 

Vigilância Epidemiológica e Imunização. 

Parágrafo único - A Gerência de Vigilância Epidemiológica e Imunização está 

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde Pública e as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas 

alterações. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 21 de fevereiro de 2024, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, EM 10 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Jouanna Mourena Santos Lima 
Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 1.129, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 
 

 “Dispõe sobre a designação da Sra. GÉSSICA ALVES ROCHA 
para exercer o cargo de Gerente da Unidade de Saúde da 
Família do Povoado de Lagoa do Timóteo e dá outras 
providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações e 
 

CONSIDERANDO o afastamento da servidora Beatriz Ferreira de Andrade 
Brito do cargo de Gerente da Unidade de Saúde da Família do Povoado de 
Lagoa do Timóteo, zona rural do município por motivos de saúde, conforme 
atestado médico apresentado;  
 

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de dar continuidade aos programas 

inerentes ao referido setor, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. GÉSSICA ALVES ROCHA, para exercer as funções 

de Gerente da Unidade de Saúde da Família do Povoado de Lagoa do Timóteo. 

Parágrafo único - A Gerência da Unidade de Saúde da Família do Povoado de 
Lagoa do Timóteo está vinculada à Secretaria Municipal de Saúde Pública e as 
atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 
Administrativa e suas alterações. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 07 de março de 2024, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, EM 10 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 

 
Jouanna Mourena Santos Lima 

Secretária Municipal de Saúde 
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